
o mesmo fazendo o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal (agravo em manda
do de segurança número 32.139 - D. 
F .. Diário 00 Justiça de 13 de junho 
de 1966, p. 2.059; idem n.o 39.872 -
G. B., Diári<J da Justiça de 13 de agôs
to de 1965; apelação n.o 11.715, Diá
rio da Justiça de 11 de agôsto de 
1965; recurso extraordinário de 1958 
e ainda decis5es publicadas na Revis
ta de Direito Administrativo, volume 
38, p. 259, e volume 54, p. 215). Re
centemente, a douta Consultoria-Geral 
da República, em parecer aprovado 
pelo antecessor de Vossa Excelência, 
corroborou a jurisprudência já assente 
de que não há direito adquirido contra 
a Constituição Federal em um caso em 
que a própria administração federal 
já havia considerado lícita a acumula
ção (Parecer n.o 93-H, de 16 de maio 
de 1968 - Diário Oficial de 7 de ju
lho de 1968). 

14. Nestas condições, a situação 
funcional do Professor Temístocles Li
nhares é flagrantemente irregular, não 
podendo prosperar o entendimento do 
Conselho Universitário da Universida
de Federal do Paraná que lhe dá gua-

rida, razão por que êste Departamen
to, considerando o que dispõe o artigo 
115 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 e a atribuição espe
cífica que lhe deferem os parágrafos 
1.0 e 2.0 do artigo 14 do Decreto n.o 
59.676, de 6 de dezembro de 1966, vem, 
com a devida vênia, representar à Vos
sa Excelência contra aquela irregula
ridade, sugerindo determine a imedia
ta opção por duas das três situações, 
sob pena de, não o fazendo, ser o in
teressado considerado agindo de má-fé 
com as conseqüências da lei. Subme
tendo o assunto à elevada decisão de 
Vossa Excelência, sugere êste Depar
tamento, no caso de serem aprovadas 
as providências aqui sugeridas, seja 
esta Exposição de Motivos publicada 
na integra, devendo o processo ser res
tituído à Universidade Federal do Pa
raná para, inclusive, apurar os demais 
casos idênticos referidos pelo Conselho 
Universitário. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. Glau
co Lessa de Abreu e Silva, Diretor
Geral. 

PROFESSOR-ENQUADRAMENTO 

- Interpretação da Lei n.o 5.060, de 1.° de iulho de 1966. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

PROCESSO N.o 7.164/70 

PARECER 

Versa o presente processo sôbre o 
pedido de revisão de enquadramento do 
Professor Arthur Arcuri, classificado 
pelo Decreto n.o 62.704, de 30 de maio 
de 1968, como Professor Assistente 
EC-503.20 da Faculdade de Filosofia 
e Letras da Universidade Federal de 
Juiz de Fora, objetivando sua reclas
sificação no cargo de Professor Titular. 
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2. Indeferido o pedido inicial, o in
teressado, em grau de recurso, invoca 
o amparo do art. 1.0 do Decreto nú
mero 55.590, de 19/1/65, que regula
mentou a Lei n.o 4.495, de 25 de no
vembro de 1964, por se tratar de pro
fessor fundador da cadeira de Histó
ria da Arte, que, posteriormente, pas
sou a denominar-se História de Cul
tura Artística e Literária, na qual se 
encontrava em exercício, como titular, 
na data da federalização da Escola de 
Filosofia e Letras de Juiz de Fora. 



3. Fundamenta-se, também, no ar
tigo 3.0, da Lei n.O 5.060, de 1966, 
que, na forma estabelecida no Esta
tuto do Magistério Superior, manda 
enquadrar na categoria em que esti
vesse classificado o professor e, quando 
fôsse o caso, em cargos equivalentes 
que seriam incluídos, por decreto, no 
Quadro Único de Pessoal da referdia 
Universidade. 

4. Antes de virem os autos a esta 
Coordenação, a matéria mereceu pare
cer da Coordenação de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos 
(COCLARCE), que, retificando o pon
to de vista do M. E . C., concluiu, à luz 
da legislação específica, que o recor
rente não possui as condições necessá
rias para o aproveitamento, quer como 
professor fundador, quer como profes
sor catedrático, por não ter feito con
curso de títulos e de provas, nem se
quer ter demonstrado ser portador de 
título de livre docência, parecendo ser 
correta a sua posição no magistério su
perior como Professor Assistente. 

5. Do reexame da questão, verifi
ca-se de pronto, que o recorrente não 
poderia ser enquadrado como Professor 
Ttitular, face ao imperativo legal da 
prestação de concurso de títulos e de 
provas. 

6. De outro lado, ante a circuns
tância de a Faculdade em que lecio
nava só se ter federalizado em 1966, 
também não foi alcançado pela Lei 
n.o 4.495, de 1964, que aproveitou os 
então professôres fundadores, Catedrá
ticos interinos, como Professôres de 
Ensino Superior, mais tarde denomina
dos. Professôres Adiuntos, nos têrmos 
do art. 57. § 2.°, da Lei n.o 4.881-A, 
de 1965. alterada p~la Lei n.o 5.539, 
de 27/11/68. 

7. Todavia, é niegável que a situa
ção co suplicante se as!'emelha à dês
ses Professôres dp Ensino Superior. 
uma vez que inaugurou o ensino da 
cadeira e se a"hava em pleno exercício 
dela na data de federalização da refe
rida Faculdade. 

8. Como concluiu a Consultoria Ju
rídica dêste Departamento, no Parecer 
emitido no Processo n.o 488/70 (D. O. 
de 6/4/70, p. 2.547), as disposições 
sôbre enquadramento de professôres 
contidas no art. 57 da Lei n.o 4.881-A, 
de 1965, são transitórias e, pois, não 
poderiam destinar-se a situações fu
turas. 

9. Atentando-se, porém, para os 
critérios previsto na Lei n.O 5.060, de 
1966, que manda enquadrar o pessoal 
em exercício na Faculdade de Juiz de 
Fora segundo as normas estabelecidas 
no Estatuto do Magistério Superior, 
observada a categoria em que o pro
fessor estivesse classificado ou, con
forme o caso, a equivalência do cargo, 
o interessado tinha uma situação equi
parada à dos professôres fundadores 
que, em razão dêsse título, em 1964, 
foram amparados, na forma da Lei 
n.o 4.495, de 1964, como Professor de 
Ensino Superior e transformados, pelo 
Estatuto do Magistério Superior, em 
Professor Adjunto. 

10. Por conseguinte, parece a esta 
Coordenação cabível a revisão do en
quadramento de Professor Assistente 
para Professor Adjunto, na espécie. 

11. Dada a natureza do assunto, e 
no uso da competência que me foi de
legada pela Portaria n.o 64, de 10 de 
abril de 1970, do Sr. Diretor-Geral 
(D. O. de 15 seguinte), transmito o 
processo à Consultoria Jurídica dêste 
Departamento. 

Brasília, 15 de abril de 1971. Wal
d:yr dos Santos, Coordenador de Legis
lação de Pessoal. 

PROCESSO N.o 1.164/70 

PARECER 

I 

Professor da Faculdade de Filosofia 
e Letras de Juiz de Fora, incorporada 
à Universidade Federal de Juiz de 
Fora, por fôrça da Lei n.O 5.060, de 
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1 de julho de 1966, insurge-se contra 
o seu enquadramento como Professor
Assistente, EC-503. 20, visando a reti
ficação para o cargo de Professor-Ti
tular, em que se transformou o cargo 
de Professor Catedrático. 

2. O Ministério da Educação e Cul
tura, apreciando a pretensão do reque
:rente, manifestou~se contràriamente à 
sua solicitação, entendendo que não po
deria ser êle enquadrado como Profes
sor-Titular, em face de não haver sido 
admitido através de concurso públiCl> 
de provas e títulos, nem como Profes
sor-Adjunto, por não ter sido alcan
çado pela Lei n.o 4.495, de 25 de no
vembro de 1964, que só se destinava 
aos professôres-fundadores de escolas 
já então federalizadas, o que só decor
reu, em relação à do requerente, muito 
mais tarde (Lei n.o 5.060, de 1 de 
julho de 1966). 

3. Submetido o processo à aprecia
ção dêste Departamento, opinaram a 
Coordenação de Classificação e Reb-i
buição de Cargos e Empregos 
(COCLARCE) - e a Coordenação de 
Legislação de Pessoal (COLEPE), su
gerindo a primeira a manutenção do 
enquadramento cuja retificação se pre
tendeu, ao passo que a segunda con
clui, por fôrça do art. 3.0 da Lei nú
mero 5.060, de 1966, e tendo em vista 
a situação de professor-fundador dI) 
recorrente, pela retificação para Pro
fessor-Adjunto. Nada obstante, solici
tou-se o pronunciamento desta Consul
toria Jurídica. 

II 

4. A condição de professor-funda· 
dor da cadeira de História da Arte, 
posteriormente alterada para História 
de Cultura Artística e Literária, está 
certificada a fls. 5, na regência da qual 
se encontrava o professor na data da 
federalização da Faculdade de Filoso. 
fia e Letras de Juiz de Fora. 

5. Se é certo que as disposições da 
Lei n.o 4.495, de 25 de novembro de 
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1964, regulamentada pelo Decreto nú
mero 55.590, de 19 de janeiro de 1965, 
não o alcançara, pois que se cogita de 
preceituação transitória, só aplicável 
aos que integravam, naquela situação, 
o quadro docente de escolas já federa
lizadas, e a federalização da Faculdade 
de Filosofia e Letras de Juiz de Fora 
foi posterior (Lei n.o 5.060, de 1 de 
julho de 1966), não é menos certo que 
estatuiu o art. 3.0 da lei federalizadora: 

"Art. 3.0 O pessoal docente em exer
cício na Faculdade na data da incorpo
ração será aproveitado na forma esta
belecida no Estatuto do Magistério Su
perior, levando-se em conta as catego
rias em que está classificado e, quan
do fôr o caso, em cargos equivalentes 
<!ue serão incluídos, por decreto, no 
Quadro Único da Universidade Federal 
de Juiz de Fora." 

6. Por fôrça dessa disposição legal 
específica, a outra conclusão não há 
aue chegar o intérperte, se não a que 
';em de adotar a COLEPE, no sentido 
de deferir-se o enquadramento do re
corrente como Professor-Adjunto, reti
ficando-se, por êste efeito, a classifi
cação como Professor-Assistente. 

7. De fato, se a lei federalizadora 
(Lei n.o 5.060, de 1966) assegurou o 
aproveitamento, na forma estabelecida 
no Estatuto do Magistério Superior, 
levando-se em conta a categoria em 
que estava classificado, em cargo equi
valente, não há como concluir de outro 
mGdo, po:s que a norma transitória 
destinada aos professôres-fundadores 
passou a poder aplicar-se à federali
zação posterior, em decorrência do es
tatuído no art. 3.0 da lei que promoveu 
a incorporação daquela Faculdade à 
Universidade Federal de Juiz de Fora. 

8. Embora não dispusesse o precei
to legal taxativamente nesse sentido, 
a sua preceituação garante o acêrto da 
solução preconizada pela COLEPE, dI) 
momento em que o enquadramento de 
professor-fundador como professor-ad
junto foi uma forma encontrada para 
resolver, dentro do sistema do Estatuto 



do Magistério Superior, a situação dês
ses professôres oriundos de estabeleci
mentos particulares de ensino, que não 
foram admitidos mediante prévio con
curso público de provas e títulos, -
embora fundassem a cadeira e perma
necessem, à data da federalização, em 
sua regência. 

9. Homologo, em conseqüência, as 

conclusões da COLEPE, com as quais 
me manifesto de inteiro acôrdo. 
~ o meu parecer. S.M.J. 
Em 20 de maio de 1971. Clenício da 

Silva Duarte, Consultor Jurídico. 
Aprovo. Restitua-se ao Ministério da 

Educação e Cultura. 
Em 31 de maio de 1971. Glauco 

Le88a de Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

JUIZ DO TRABALHO - CONCURSO - PRAZO DE VALIDADE 

- O prazo de validade de concurso é o fixado na lei 
vigente. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 4.717/71 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República - E. M. 
n.o 1-122, de 15 de junho de 1971. 
"Aprovo. Em 17/6/71". (Rest. ao 
M. Justiça, em 21/6/71). 

PARECER 1-122 

A Lei n.O 3.414, de 20 de junho de 
1958, fixou em quatro an08 o prazo de 
validade do concurso para provimento 
do cargo de Juiz do Trabalho, revo
gando o que dispunha o inciso IH, do 
§ 3.°, do art. 654, da CLT, que o fi
xava em dois an08. Em conseQÜência, 
o Tribunal Superior do Trabalho, ao 
baixar as instruções para o referido 
concurso, em 30 de abril de 1966, pres
creveu: 

"Art. 30. O concurso será válido 
por quatro anos (art. 24 da Lei nú
mero 3.414, de 20 de junho de 1958)." 

2 . Na vigência dessas Instruções, 
foram abertas as inscrições ao concur
so para provimento de cargos de Juiz 
do Trabalho, da 3.& Região, as quais 
foram encerradas em 17 de fevereiro 
de 1967. Antes de realizadas as pro
vas e de ser homologado o concurso, o 
Decreto-Iei n.o 229, de 28 de fevereiro 

de 1967, restaurou o prazo de vigêncíll 
antigo, de dois anos, que houvera sido 
revogado pela aludida Lei n.o 3.414, 
como visto. 

2. Em face disso, formulou-se con
sulta ao Tribunal Superior do Traba
lho, sôbre se o prazo do concurso em 
tela - cujas inscrições foram encer
radas antes da vigência do Decreto-lei 
n.O 229 - continuaria de quatro anos, 
como previsto nas Instruçõe8, ou de 
dois, por fôrça do Decreto-lei citado. 

4. Entendeu o Egrégio Tribunal 
que continuaria prevalecendo o prazo 
de quatro anos, sob o fundamento de 
que fôra fixado em consonância com a 
legislação vigente à época da publica
ção dos editais do concurso, de sorte 
que, qualquer alteração nas condições 
já estabelecidas dependeria de retifica
ção através de nova publicação. Além 
do mais, o edital do concurso era ato 
administrativo revestido das caracterís
ticas de legalidade e legitimidade, por 
isso que baixado atendidas as con
dições: 

a) de competência da autoridade 
que o praticou; e 

b) de o ter sido de acôrdo com a 
lei. 
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